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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 02/2026 

 

 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

Número do processo: 360/2026 

(X) LICITAÇÃO ( ) DISPENSA ( ) INEXIGIBILIDADE ( ) ADESÃO À ARP DE OUTRO 

ORGÃO  

 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

( ) Materiais/Equipamentos ( x ) Serviço comum 

(  ) Serviço comum de engenharia ( ) Serviço especial de engenharia ( ) Obra 

Serviço ou fornecimento CONTINUADO? ( NÃO ) 

Serviço COM dedicação exclusiva de mão de obra? ( NÃO ) 

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

7. GESTOR 

Nome: IANA KARLA VENTURIM   

Cargo: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Nome: IANA KARLA VENTURIM  

 

4. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

 

4.1. Este ETP será norteado pela Lei 14.133/2021 e instrução normativa INSEGESN o 40/2020, Pelas 

leis municipais; LOA-2026 – Lei de Orçamentária Anual 1661/2025. PPA-2026 - Plano Plurianual 

1637/2025 LDO- 2026 -Lei de Diretrizes Orçamentária 1637/2025.; Decreto Municipal nº 2274/2022 

de 07 de novembro de 2022, decreto 2284/2022 de 08 de novembro de 2022 e demais legislações 

aplicáveis. 
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5. OBJETIVO 

 

5.1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar o 

A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA,  

BEM COMO DE SERVIÇO DE HORA DE CAMINHAO MUNCK PARA PROMOÇÃO DE 

EVENTOS NO MUNCIPIO DE SÃO FELIPE D’ OESTE, para utilização nos eventos que 

acontecem ao decorrer do ano no município de São Felipe D’ Oeste. Identificando e analisando às 

necessidades que constam nos Documentos de Formalização da Demanda - DFD, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções. 

 

5.2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A contratação de prestação de serviços de mão de obra para instalação elétrica, bem como de 

serviços de locação de caminhão Munck, destinados à realização e apoio a eventos no Município de 

São Felipe d’Oeste, justifica-se pela necessidade de garantir infraestrutura adequada, segura e 

eficiente para a execução das programações oficiais promovidas pela Administração Municipal. 

A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Esporte Lazer Cultura e Turismo- 

SEMCELT, promove anualmente eventos tradicionais que integram o calendário oficial do 

Município, tais como a Expofelipe, o rodeio em touros, apresentações musicais,cavalgada, dentre 

outras atividades culturais, esportivas e comemorativas. 

Tais eventos demandam montagem e desmontagem de estruturas metálicas, palcos, tendas, sistemas 

de sonorização e iluminação, bem como instalações elétricas provisórias adequadas às normas 

técnicas de segurança. Dessa forma, faz-se indispensável a contratação de profissionais qualificados 

para execução dos serviços elétricos, além da disponibilização de caminhão Munck para carga, 

descarga, içamento e movimentação de estruturas e equipamentos. 

                           5.3. PRINCIPAIS EVENTOS PREVISTOS PARA 2026 

Abaixo, seguem os principais eventos programados para o exercício de 2026: 

EVENTO DATA LOCAL 

Cavalgada 14 de junho de 2026 Município de São Felipe d’Oeste 

Expofelipe 19, 20 e 21 de junho de 2026 Município de São Felipe d’Oeste 

Natal de Luz 
13 de novembro de 2026 Praça Chales – Distrito de Novo 

Paraíso 

Natal de Luz 14 de novembro de 2026 
Praça do Lago – São Felipe 

d’Oeste 

Assinatura eletrônica - Identificador: 062e7f7e-4298-469f-92cf-2b9b02a483e6 - Página 2 / 12



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 
Rua Theodoro Rodrigues da Silva. 

Número: 667 CEP: 76977-000                                                                                                                                                                                

 

 

 

5.3.1Ressalta-se que todos os eventos acima demandam estrutura elétrica provisória, iluminação 

decorativa, montagem de palco, sonorização e movimentação de estruturas, justificando a 

necessidade da presente contratação. 

5.4. OBJETIVOS DOS EVENTOS 

Os eventos promovidos pelo Município possuem os seguintes objetivos: 

a) Fomentar o turismo local: atrair visitantes, impulsionando o comércio e fortalecendo a 

economia municipal; 

 

b) Promover e valorizar a cultura: preservar, incentivar e divulgar as manifestações culturais e 

tradições locais; 

 

c) Estimular o lazer e o entretenimento: proporcionar integração social e melhoria da qualidade 

de vida da população; 

 

d) Fortalecer a imagem institucional do Município: ampliar sua visibilidade regional, atraindo 

investidores e parceiros 

 

                           5.5. JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

                A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da necessidade 

de contratações futuras e eventuais, conforme a demanda de cada evento ao longo do exercício, 

garantindo maior planejamento, economicidade e eficiência administrativa. 

 

  5.6. FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL 

                      A presente contratação encontra respaldo nos artigos 23 e 215 da Constituição 

Federal, que estabelecem a competência do Estado para promover e fomentar as manifestações 

culturais, assegurando o acesso da população à cultura e valorizando a diversidade cultural 

brasileira.    Caso queira, posso transformar essa parte já no formato padrão de Termo de 

Referência conforme                 Lei nº 14.133/2021, com numeração técnica completa. 
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6. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

PELO SETOR 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo- 

SEMCELT  

IANA KARLA 
VENTURIM 

  

 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, os 

materiais envolvidos na contratação devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.2. Todos objetos contratados devem estar em compatibilidade com a Instrução Técnica nº 44/2017 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia que estabelece os requisitos mínimos para a 

segurança contra incêndio e pânico em eventos temporários realizados em locais abertos ou fechados. 

Essa instrução é aplicável a todos os tipos de eventos temporários, incluindo shows, feiras, exposições, 

espetáculos, entre outros, para o munícipio de São Felipe D’ Oeste, serve como direcionador de boas 

práticas devendo ser aplicado a fim de garantir a segurança dos participantes. 

7.3. Incluir no rol de documentos de Habilitação documentos que comprovam a aptidão para 

desempenho visando garantir a qualidade e segurança dos eventos e atividades promovidos, 

7.4. além de cumprir com as exigências legais. Essa medida contribui para evitar riscos à saúde e 

segurança dos frequentadores dos eventos, além de assegurar a aplicação de boas práticas e técnicas 

adequadas na realização das atividades técnicas. 

7.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços de mão de obra de instalação elétrica e disponibilização de hora de caminhão munck 

serão executados em local previamente designado pelas unidades contratantes, dentro do Município de 
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São Felipe D’Oeste. 

8.2. Os serviços deverão ser iniciados com antecedência suficiente para garantir a conclusão das 

instalações elétricas e demais atividades necessárias antes do início do evento, possibilitando a vistoria 

e aprovação pelos órgãos competentes, quando necessário. 

8.3. A Nota de Empenho/Ordem de Serviço, deverá ser enviada pela Contratante com o prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias antecedentes ao evento; 

8.4. A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com as especificações constantes no 

Edital de Licitação, observando rigorosamente as Normas Técnicas vigentes, especialmente aquelas 

relacionadas à segurança em instalações elétricas e operação de equipamentos, devendo os serviços 

estar disponíveis para vistoria da Contratante e do Corpo de Bombeiros Militar, quando aplicável, 

observando-se ainda as seguintes condições: 

a) Utilização de profissionais devidamente qualificados e habilitados para execução dos serviços de 

instalação elétrica; 

b) Disponibilização de equipamentos e ferramentas adequadas e em perfeito estado de conservação; 

c) Cumprimento das normas de segurança do trabalho, com fornecimento e uso obrigatório de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

d) Responsabilidade da contratada por quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes da 

execução dos serviços; 

e) Garantia do pleno funcionamento das instalações elétricas durante todo o período do evento.: 

 

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

9.1. No mercado regional e estadual há empresas especializadas na prestação de serviços de mão de 

obra de instalação elétrica, bem como na disponibilização de caminhão munck com operador 

habilitado, aptas a atender às demandas da Administração Pública para realização de eventos. 

9.2.  As empresas do ramo contam com profissionais treinados e capacitados, devidamente 

qualificados para execução de instalações elétricas temporárias e permanentes, além de operadores 

habilitados para manuseio de caminhão munck, utilizando Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

adequados e observando as normas de segurança do trabalho. Tais empresas realizam ainda estudo 

prévio do local do evento, avaliando carga elétrica, pontos de instalação, necessidade de elevação e 

movimentação de estruturas, garantindo segurança e eficiência na execução dos serviços. 
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9.3. Muito embora por imposição da Lei Complementar nº 123/2006, por força do art. 48, I e III, o 

qual prevê que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 

para a participação das ME/EPP/MEI nos itens com valores até R$ 80.000,00 e, ainda em itens com 

valores superiores a estes aplicar a divisão de cotas de até 25% para a contratação das ME/EPP/MEI, 

existem casos em que tal aplicação não se torna viável e nem tão pouco vantajoso para a administração 

pública. 

9.4. No presente caso, os serviços pretendidos exigem elevado grau de responsabilidade técnica, 

atendimento a normas específicas de segurança elétrica e operacional, além de disponibilidade de 

equipamentos adequados e profissionais habilitados, fatores que podem restringir significativamente o 

universo de empresas aptas a executar o objeto. Assim, a aplicação irrestrita dos benefícios previstos 

na Lei Complementar nº 123/2006 poderá limitar a competitividade e resultar em contratação menos 

vantajosa para a Administração. 

 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

10.1. Para atender à demanda dos eventos promovidos pela Administração Pública, a simples aquisição 

de materiais elétricos não se mostra suficiente, uma vez que a execução dos serviços de instalação 

elétrica, manutenção, adequações técnicas e operação de equipamentos de elevação exige mão de obra 

especializada, qualificação técnica e responsabilidade profissional. Assim, a solução mais adequada 

consiste na contratação de empresa especializada para prestação desses serviços. 

10.2. A contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra de instalação elétrica e 

disponibilização de hora de caminhão munck apresenta como vantagem a utilização de profissionais 

técnicos habilitados, com conhecimento das normas vigentes e capacidade para execução segura das 

atividades, além de possibilitar a substituição imediata de equipamentos e a correção de eventuais 

falhas durante a realização dos eventos. 

10.3. Os eventos organizados pelo Município demandam planejamento, organização e logística 

eficiente, especialmente quanto à instalação de sistemas elétricos provisórios, iluminação, montagem 

de painéis e movimentação de estruturas. A contratação pretendida permite resposta rápida às 

necessidades apresentadas, garantindo equipe suficiente e capacitada, enquanto a Administração 

Pública não dispõe de quadro técnico específico nem de equipamentos próprios para atendimento 

contínuo dessas demandas. 
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10.4.  Durante a realização de festividades, feiras, apresentações culturais e demais eventos 

institucionais, faz-se necessária a disponibilidade de suporte técnico permanente, tanto para assegurar 

o pleno funcionamento das instalações elétricas quanto para eventual necessidade de movimentação ou 

ajuste de estruturas com utilização de caminhão munck. 

10.5. A contratação de empresa especializada mostra-se alternativa mais eficiente e econômica, pois 

transfere à contratada a responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela disponibilização de 

profissionais qualificados, pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho e pela adequada 

manutenção dos equipamentos utilizados. 

10.6. Dessa forma, a prestação de serviços de mão de obra de instalação elétrica e hora caminhão munck 

revela-se a solução mais vantajosa para a Administração Pública, assegurando qualidade, segurança, 

economicidade e eficiência na realização dos eventos promovidos pelo Município. 

 

 

11. DA FORMAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado de forma preferencial em relação ao rito 

tradicional das contratações de bens e serviços, conforme art. 64 do Decreto municipal 19.359/22, 

inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes ; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de uma secretaria, órgão, entidade ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

11.2. O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial que visa à realização de 

contratações sucessivas de serviços ou aquisições sucessivas de bens, selecionados por meio de um 

certame licitatório, no qual é elaborado um cadastro de produtos e fornecedores possibilitando que a 

Administração Pública contrate de acordo com as suas necessidades. 

11.3. O Sistema de Registro de Preços apresenta, entre outras vantagens, a diminuição de certames 

licitatórios e a economia de recursos despendidos para a realização de licitações, transformando-se, por 

isso, em uma alternativa útil para a gestão de contratações pela Administração Pública. 

11.4. O presente registro de preços de serviço, se enquadra nas hipóteses de 01 a 04, considerando que 

estes objetos ensejam contratações frequentes e pela natureza do objeto, não temos como precisar o 

consumo mensal com extrema exatidão, por isso se a contratação não se prover via registro de preços, 
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teríamos que reprisá-la várias vezes ao ano, o que demonstra ineficiência na eleição da forma de 

contratação em afronta ao princípio da eficiência, além do que, dada a instabilidade orçamentária em face da 

variação na arrecadação das receitas do Município. 

 

 

12. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Lote Item código    Descrição Unid. Quant

. 

Preço 
Unitário 

Preço 

Total 

01 01 24724 Serviço de mão de obra de eletrica para 

reparos e manuntenção nos eventos 

realizado pela prefeitura.  

SERV 40 1.594,32 63.772,80 

01 02 22134 Serviço de hora caminhao munck com 

cesto isolado 

HORA 200 384,43 76.886,00 

                            TOTAL LOTE 01   140.658,80  

02 03 21375 Serviço de manuntenção/supervisao de 

instalações eletricas 

DIARIA 8 1.225,00 9.800,00 

     02 04 21362  Serviço de mão de obra de instalação 

eletrica de grande porte 

SERV 03 14.565,89 43.697,67 

   TOTAL LOTE 02   53.497,67  

   VALOR TOTAL                    194.156,47                                             

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Valor (R$): R$ 194.156,47 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Cento e Cinquenta e Seis 

Reais e Quarenta e Sete Centavos) 

13.2. valor estimado através de Pesquisa de Preço junto a empresas do ramo. 

 

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

14.1. Para alguns itens deverá ser feito através de lote, pelos seguintes motivos. 

 

 Economia de Escala: Ao agrupar itens semelhantes em um lote, os licitantes podem oferecer preços 

mais competitivos devido à economia de escala na produção, compra de materiais ou prestação de 

serviços. 

 Facilidade de Gestão: Lotes podem simplificar o processo de avaliação e gestão do contrato, 

especialmente em licitações envolvendo uma grande variedade de itens ou serviços. Cada lote pode ser 

tratado separadamente, facilitando a supervisão e o cumprimento dos termos contratuais. 

 Promoção da Concorrência: A divisão dos itens em lotes pode atrair uma variedade maior de 

licitantes, incluindo pequenas e médias empresas que podem não ser capazes de competir em uma 
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licitação para todos os itens. Isso promove a concorrência e pode resultar em melhores ofertas para a 

administração pública. 

 Agilidade no Processo: Lotes podem agilizar o processo de licitação, permitindo que diferentes 

partes do contrato sejam adjudicadas separadamente. Isso pode ser útil quando há urgência na obtenção 

de certos produtos ou serviços, ou quando a administração deseja implementar uma abordagem de 

faseamento na execução do projeto. 

 Mitigação de Riscos: Ao dividir um contrato em lotes menores, o risco de depender excessivamente 

de um único fornecedor pode ser reduzido. Isso pode ser particularmente importante em contratos de 

longo prazo ou em situações onde a dependência de um único fornecedor pode representar um risco 

significativo para a continuidade do serviço. 

 Flexibilidade na Escolha: Lotes permitem que a administração pública escolha diferentes 

fornecedores para diferentes partes do contrato, com base em critérios como preço, qualidade e 

capacidade técnica. Isso proporciona flexibilidade na seleção de fornecedores que melhor atendam às 

necessidades específicas de cada parte do contrato 

14.2. Outros itens serão em lote porém abrangendo apenas um item, para não agir de forma 

excludente. Os lotes serão demonstrados no mapa de cotação. Inseridos ao processo 360/2026 

 

15. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO. 

 

15.1. Está contratação será prevista no PCA , porém este ainda está em fase de elaboração. 

15.2. A Contratação foi autorizada pela Autoridade Superior conforme documento inserido no 

processo 360/2026. 

16. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

16.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada infraestrutura elétrica e logística 

necessária à realização de eventos, shows, apresentações culturais, festividades comemorativas e 

demais atividades promovidas ou apoiadas pelo Município, Além de: 

a) Fomentar o turismo; 

b) Promover a cultura; 

c) Estimular o lazer e o entretenimento; e 

d) Fortalecer a imagem da cidade. 

 

 

17. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADA 

 

17.1. A Administração Pública terá que notificar as contratada até 7 dias anteriores ao evento, para 
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este feito é interessante a escolha de duas opções: Acordar com os fornecedores, por meio formal, 

calendário prévio de execução após a homologação do empenho; ou Nomear agente ou equipe 

responsável por notificar com antecedência os fornecedores com contatos pré-definidos e com a ciência 

da notificação por meio formal da contratada. 

17.2. O gestor e fiscal de contrata devem anotar para servir de subsidio para a próxima 

contratação se a quantidade e qualidade contratada atenderam as demandas. 

 

 

18. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

18.1. A promoção de eventos pode gerar diversos impactos ambientais que precisam ser avaliados 

e tratados de forma adequada. Dentre os possíveis impactos ambientais estão: 

 Geração de resíduos: A realização de eventos pode gerar uma grande quantidade de resíduos, 

principalmente se envolver a venda de alimentos e bebidas em recipientes descartáveis. Para mitigar 

esse impacto, é importante que a Secretaria, de forma direta ou indireta, promova a coleta seletiva dos resíduos 

e o seu correto descarte e destinação final. 

 

19. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

19.1. Justificativa da Viabilidade Optamos pela viabilidade do registro de preços constitui 

instrumento adequado para atender as demandas variaveis da Administração Publica, especialmente 

no que se refere à realização de eventos institucionais, culturais, esportivos e comemorativos, que 

ocorrem de forma eventual e com quantitativos variáveis ao longo do exercicio. 

19.2. O Registro de Preços constitui instrumento adequado para atender às demandas variáveis 

da Administração Pública, especialmente no que se refere à realização de eventos institucionais, 

culturais, esportivos e comemorativos, que ocorrem de forma eventual e com quantitativos variáveis 

ao longo do exercício. 

19.3. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra de 

instalação elétrica garante maior segurança, eficiência e conformidade com as normas técnicas 

vigentes, reduzindo riscos de falhas, acidentes e interrupções durante a execução dos eventos. 

19.4. A disponibilização de hora de caminhão munck possibilita maior agilidade na montagem, 

instalação e retirada de estruturas elétricas, iluminação e demais equipamentos necessários, 

assegurando melhor logística e cumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração. 
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19.5. O modelo de Registro de Preços permite que a contratação ocorra conforme a necessidade, 

evitando gastos desnecessários e possibilitando melhor planejamento orçamentário e financeiro, com 

pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados. 

19.6. Ademais, a contratação de empresa especializada transfere à contratada a responsabilidade 

técnica pela execução dos serviços, inclusive quanto à disponibilização de profissionais qualificados, 

equipamentos adequados e manutenção preventiva, garantindo qualidade e segurança nas atividades 

desempenhadas. 

19.7. Ademais, a contratação de empresa especializada transfere à contratada a responsabilidade 

técnica pela execução dos serviços, inclusive quanto à disponibilização de profissionais qualificados, 

equipamentos adequados e manutenção preventiva, garantindo qualidade e segurança nas atividades 

desempenhadas. 

19.8. Por fim, a adoção do Registro de Preços para tais serviços demonstra-se medida eficiente, 

econômica e alinhada aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência que regem a 

Administração Pública, contribuindo para a adequada realização dos eventos promovidos pelo 

Município. 

 

São Felipe D’ Oeste/ RO, 26 de fevereiro de 2026 

                    Elaborado por: 

Elba Camargo do Amaral 

 

                   Autorizado por: 

Sidney Borges de Oliveira 

Prefeito Municipal 

  

IANA KARLA VENTURIM   

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO – SEMCELT 
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